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ARMANDO CO S FIL O 
Secretgio de Administraçã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 143/2915 
Libera cláusula de reversão de imóvel ("Lie especifica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a solicitação apresentada pela empresa interessada; 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal n°. 2.656, de 12 de 
)novembro de, bem como o atendimento de todas as obrigações ali relacionadas; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica liberada a cláusula de reversão, do imóvel denominado 
, tote n° 08, da Quadra n°02, do Parque Industrial de Umuarama, localizado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 5.475,00 m2  (cinco mil quatrocentos e 

*setenta e cinco metros quadrados)"conforme disposto na Lei Municipal n°. 2.656,de 12 
de nogembro de 2014, para fins de escrituração em nome da empresa CASA DO 

: ASFALTO, DISTRIBUIDORA; INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO E 
ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica ide direito privado, com sede na cidade de 
MARIALVA, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.218.782/0001-16. 

c 
• Art. 2°. Anote-se no Cadastro Geral do Município. 
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